
Governo Municipal

I PORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 1068/2021

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR CONSTANTE
ANTONIO TEJADA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná,no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor CONSTANTE
ANTONIO TEJADA. brasileiro, casado, portadorda Cédula de Identidade RG n®. 4.167.031-2
- SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF sob n°. 546.360.869-53, residente e domiciliado nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
ENCARREGADO DE SERVIÇOS URBANOS, nomeado através da Portaria n°. 011/I991,
de 10 de outubro de 1991, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30(trinta) dias,
referente ao período aquisitivo de 01/02/2019 à 01/02/2020, a contar de 17/12/2021 à
15/01/2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficiai dos
Municípios do Paraná

Órgão Oficialdo Municípiode Iporfi

EdiçAo n°. 2392 Página 110 Ano: X

Dau: 18/11/2021

Publique-se, e

Iporà-(PR), 17 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia IS/I J/2021. Edição 2392.
A verificação de auleitlicldade da matéria pode ser feita no site:
httpv^/www. dIariomunIcipaL com. br/amp/



Paraná, 18 de Novembrode 2021 • DiárioOficialdos Municípios do Paraná • ANOX|N®2392

INFORMAÇÕES: OEdital poderá seradquirido pessoalmente, junto
a Divisãode Comprase Patrimôniono endereço acima ou pelo Portal
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.

Iporâ/PR. 17 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:2EF942C8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISODELICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 052/202!

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimcnlo liciiatório para
coniraiaçüo do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n''l23/06 e suas alterações, Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei
Municipal n"407/2009, e demais legislaçõespertinentes,bem como as
disposições contidas no presente Edital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Registro de preços para contratações futuras e parceladas
de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios, produtos e
materiais de limpeza, higiene pessoal, materiais de acondicionamento
e utensílios domésticos, destinados a suprir as necessidades das
Secretarias e Departamentos que integram a administração pública do
município de Iporã/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Às 13h30 do dia 30/11/202U

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões. Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, n°2677. Centro,
Iporâ/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n" 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações, Decreto Municipal n" 118/2012 e Lei Municipal n"
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá seradquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: www.iporapr.gov.br.

Iporü/PR, 17 de novembro de 2021

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identilicador:13l409DF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N°.218/2021

HOMOLOGA O JUL.GAMENTQ PROFERIDO

PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE

PRESENCIAL N° 37/2021-PMEN.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1*. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n°
37/2021, objetivando a contratação de empresa para aquisição de
gêneros alimentícios e materiais de limpeza, os quais irão compor

cestas básicas, destinados a suprir as necessidade da Secretaria de
Assistência Social do Município de Iporã/PR, tendo sido declarada
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada
no referido processo:

I
FORNECEDOR

A. M. C. OUESSA & CIA LTDA

ALVEStWEOERLTOA

ViIorTolilRS

75.315,76

10.617,91

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 17 de Novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silvados Santos

Código ldentJficador:S86ED8D6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1068/2021

ÉR
ANTONIO TEJ

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor CONSTAN i fc ANTONIO
TEJADA. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°,
4,167.031-2 • SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF sob n". 546,360,869-53,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
ENCARREGADO DE SERVIÇOS URBANOS, nomeado através

da Portaria n°, 011/1991, de 10 de outubro de 1991, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente
ao período aquisitivo de 01/02/2019 à 01/02/2020, a contar de
17/12/2021 á 15/01/2022.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

IporÜ-(PR), 17 de novembro de 2021.

SÉRGIO LVtZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenlificador:6076CFD4

ESTADO DO PARí\NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
LEI N° 1868/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação da Cozinha
Comunitária como "Cozinha Comunitária Marcolina
SivieroCherubim"e dá outras providências.

ACÂMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, Estado doParaná,
aprovou e Eu, Mônica Cristina Zambon Holzmann, Prefeita
Municipal, sanciono a seguinte

Art. r - Fica denominada a Cozinha Comunitária como "Cozinha

Comunitária Marcolina Siviero Cherubim".

www.diariomunicinal.com.br/amr


